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,m PREFEITURA DE 

1IS ITAINÓPOLIS 
m;;ir;TRATO DS CORVSRIO 

CONTRATO DB CoNV11anO - •. • 001/2018.. 

CONCBDBNTB: MUNIClPIO DE ITAJNOPOUS - PlAUl, CNPJ n.• 06.553.754/0001-SS. 

COJIWBIIBIITB: ASSOCIAÇÃO DOS PISCICULTORES DE ITAlNÔPOUS • API, CNPJ n• 

20.461.654/0001"20. 

~ LBQAl,1 O preeente lneaumenw tem fund«mento no art. 116 da Lell 

n.ª 8 .. 666/93, que rcg,c por toda• iu di•po•jçõca, e •uiu altcraçõc• po•tcrion:•, 1>cm. 

como demais leglalaçA<> apllcâwl. 

OBJBTO.: A tranafettncla de ,ecuraoa do Mu.nldplo de ltaln.6polla/PI para a. 

Aa..ociaÇãO dos Placicultote• de ltldnOpolia-API, com a fü:lalidade d .e udu na. 

contratação de acrvlços c,apcclalizadoa na ntali%aç4o da V EXPOPEIXE de ltalnõpolia, 

AN:, 2018, q\le "~ re~M no,. <Uai,, oa e 09 de _ _,,l;,r-Q de 2018, c::ujo ~ .IQ te~ 

por finalidade divulgar e de•envolvcr ainda me..u, aa atividade• de plJlcicultura, 

fortalecendo o empreendedorismo no mu:nlcJplo d" ltalnópoll.a. 

VIGltNCIA: De 16 de Asoato de 2018 a. 30 de Seteml;,r-Q de 2011!, pod,,mdo ....,. 

prorrogado pelo me•mo ou por outro• periodo11, oonímme convenÇAO cbu, parte•. 

ll'ONTB DB RBC'UR80: Ot'çamento dll. Ptefeltw'tl. M:unltjpal de ltll.illópoli•-J>I. 

c•pccla]mentc do Fundo d .e Participação do. MWlidp.it.,lil, • FPM. 

VALOR, R$ 9.200,00 (Nove mJl e du=ntos reais). 

ltambpolia (PI), 16 de J\g<,•to de 2018. 

Paulo IApea lforelra 
Prefeito Munlclpal de ltalnópolio 

li.~ t.. PREFEITYRA DE 

•.lllJ ITAINOPOLIS 
DECRETO N" 029, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

"Declara de Utilidade Póblica, paro fim, 
de Desapropriaçoo, o imóvel descrito no 
art. 1°, visando é pemiraçao de um PQÇQ 

tubular na "!>ede~ deste Munlciplode 
ltainópotis, e d6 ovtras providQnclas". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAIN;ôPOLIS, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 69, V e VI da L.ei Orgênica do 
Municlpio, combinado com o art . 5°, inciso XX.IV da C01"1$tiluiçao Federal e ainda 
nos termos do art. 5º, let ra5 ·;·, ·9· e ·h", do Decreto - lei Federal n° 3 .365/41 e 
da L.ei nº • .132, de 10-09-1962; 

Conaid• l'\llndo ser a desapropriação por necess,idade pública e de 
relevante interesse social e da saúde pública: 

Coneidarando, qut!! a ~gislaça,o acima autoriza ao Prefeito Municipal 
de•$aprc:,pria r imóvel mediante Decreto; 

Considerando que, nos termos do artigo 2", inciso 1, da Lei Federal n" 
4 .132, de 10/09/11962, corn.idera-se de interes5e 5ocial ·o aproveitamento de lodo 
bem improdutivo ou explorado sem correspondência com as neoessidades de 
habitaçao, trabalho e consumo dos centros de população a que deve ou possa 
suprir por seu destino econõmico": 

Considerando ainda que a desapropriação da área em questao se 
deatina é perfuraçao de um poço tubular na. "sedew deste MunlcíplOde ltainopalis . 
que irá beneficiar a cidade e as localidades adjacentes, levando âgua à populaçao 
que dela necessitar: 

Considerando que pelo preceito constitucional, é obrigação prio ritári131 
do poder pl'.lblico d isponibilizar égua ao alcance da população: 

Considerando que o terreno ora desapropriado fica localizado em uma, 
área estratégica e compatível com a necessária edificação do projeto d10 

Executivo Municipal já aprovado para perfurar e equipar um poço na "sede" deste 
Municípiode ltainópolis, como é a pretensão no presonte cai.o: 

Considerando a urgência que a administração munioipal tem de, 
promover a perfuraçao e equipaçao do referido poço. sob pena dos mcursoe; 
destinados a ta,I finalidade serem desconslih.lldos no ordenamento orçamentário 
vigente~ 

Considerando por fim. que o embasamento legal para fins de 
desaproprlaça.o está perteltamente configurado, ante o fato de constituir dever de 
Poder Público a ordenação do u&o das propriedades no Município de ltainópolis 
em prol do bem-estar dos seus habi1antes, ainda mais quando o Municipio nãc 
tem a propriedade de outro imóvel naquela localidade compatlvel com as 
dimensões fisícas neoessérias para a perfura.çao de um poço naquela localidade. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Ulllidade Pública , para fins de 
Desapropriação, um lote de terra medindo 100 (cem) metros quadrados, com a 
seguinte descrição de perímetro: Vértice V1, de coordenadas N=9.174.347,490 
,m e E=226.142,917 m, deste, segue confrontando com as Terras do Sr 
VALENTIM LUIZ DANTAS, com os seguintes azlmutes e dist:lncias: 121 º42'06" e 
10,00 m até o Vértice V2, de coordenadas N=9.174.342,235 m e 
E=2.26.J..51,424 m; deste, segue confrontando as Terras do Sr VALENTIM LUIZ 
DANTAS, com os seguintes azimutes e dlst'.lncias: 211 º42'06" e 10,00 m até o 
Vértice Y3, de coordenadas N=9,174,333,727 m e E=226.146,170 m; deste, 
segue confrontando com as Terras do Sr VALIENTIM LUIZ DANTAS, com os. 
seguintes ~imutes e distâncias: 301 º42'06" e 10,00 m até o Vértice V4, de 
coordenadas N=9,174.338,982 m e E=226.137,662 m; deste, segue 
confrontando com as Terras do Sr VALENTIM WIZ DANTAS, com os seguintes. 
azimutes e distancias: 31 º42'06" e 10,00 m até o Vértice VJ., ponto Inicial da 
d.escric;ão deste perímetro. a ser desmembrada do Imóvel na sede deste Município, 
em nome do Sr Valentim Luiz Dantas, registrada sob n° 13 .. 131 fls 232/233 do 
livro 3-16 no cartório l º ofício de Picos-PI. com os seguintes lim ites: ao Norte: Sr 
VALENTIM LUIZ DANTAS; ao Sut: Sr VALENTIM LUIZ DANTAS; ao Leste: Sr 
VALENTIM LUIZ DANTAS;ao Oeste: Sr VALENTIM LUIZ DANTAS, como consta da 
documentaçao anexa. 

Art. 2° A destinação da área desapropriada é para a perfuração de um 
poço na "Sede" de ltainópolis/PI, visando a ,mplemenlaçao do sistema de 
abastecimento de água para as familias da cidade e comunidades adjacentes. 

Art. 3° Fica a área desapropriada Imediatamente integrada ao 
patrimOnio público imobiliário do Municipio, de cuja érea deSde j il toma poss 
mansa e pacifica do referido imóvel, devendo o Cartório Único de Notas e 
Registros de Imóveis de ltainópolis. nos termos do art. 167, inciso 1, allnea 34, da 
Lei nº 6 .015n3,. Lei dos Registros Públicos, fazer a devida averbação da área 

desapropriada à margem do assento e lavrar a competente Escriwra Pública de 
Oesaproprlaç:ão. 

Art. •º As despesas decorrentes desta desapropriação, no vai« de RS 
500,00 (quinhentos reais), conforme avaliação, ocorrerá por conta da dotaçãc 
orçamentária própria, oujo valor depositado previamente ficará à disposição de 
desapropriado ou de seus herdeiros, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos , em 
conta bancária com rendimentos, aberta junto ao Banco do Brasil, 
especificamente para tal f im, devendo ser movimentada na forma da. lei , com a 
habilitaç:ão prévia dos interessados junto a esta Prefeitura Municipal . par.a a 
efetiva quitaçao da desapropriação retro mencionada. 

Art 5º Tendo o desapropriado ou seus 11erdelros Interesse em doar a 
sua cota parte do referido terreno ao Municlpio de ltainópolis, devem requerer por 
escrito e habil" ar-se junto a esta Prefeitura Municipa'I, devendo assinar o termo de 
concordAncia. 

Art. 6º O desapropriado ou seus herd.eiros, interessados em receber o 
valor da indenizaçAo da desapropriação, devem requerer por escrito e habilitar-se 
junto a esta Prefeitura Municipal, devendo apresentar os seguintes documentos: 

1- Fotocópia do RG e CPF, Inclusive dos cônjuges; 

li - Certidão de Casamento: se casado, separado ou divorciado, 
apresentar a original ou fotocópia autenticada; 

Ili - Pacto antenupcial registrado, se houver; 

IV - Certidão de óbito, se falecido o titular ou herdeiro; 

V - Ci:lrtid&o de regularidade fiscal do imóvel emitida pela Secre,taria da 
Receita. Federal ; 

VI - CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural ; 

VII - 5(cinco) últimos comprovantes de pagamento do ITR - Imposto 
Territorial Rural; 

VIII - Última DITR - Declaração do Imposto sobre a Propriedade Rural . 

Art. 7°Revogadasàs disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor nesta data. 

Registre-&e em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se. 
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f~ \ PREFEIT,..URA DE 

\llJITAINOPOLIS 
Gabinete do Prefeito Municipal de ltain6polis, 22 de agosto de 2018. 

P~~;EIRA 
Prefeito Muniçipal 

CERTIDÃO: 

Certifico, que esl.e Decreto foi numerado, regístrado e enviado ao Diáric 

Oficial dos Municípios para a publícação, nos termos da legislação. 

'"' PREF Er'}J RA DE 11. ITAINOPOLIS 

,!--'11'°'"~~. 
li" > 
:, .. 
~ o 

* unícef 
l • IC &.G l••J•Jalool 

DECRETO N" 030, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

"Declara de Utilidade Pública, para fins 
de Desapropriação, o imóvel descrito no 
art. 1°, visando à perfuração de um poço 

tubular na "sede" deste Municíplode 

ltainópolis, e dá outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIIPAL DE ITAINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 69, Ve VI da Lei Orgânica do 

Municlpio, combinado com o art 5°, inciso XXIV da Constituição Federal e ainda 

nos termos do a.rt. 5°, letra,s 'i". "g" e "h", do Decreto - Lei Federal nº 3.366141 e 

da Lei nº 4.132, de 10-09-1962; 
Considerando ser a desapropriação por necessidade pública e de 

relevante interesse social e da saúde pública; 

Considerando, que a legislação acima autoriza ao Prefeito Municipal 

desapropriar imóvel mediante Decreto; 

Considerando que. nos termos do artigo 2°, inciso 1, da Lei Federal n°' 

4.132, de 10/09/1962, considera-se de interesse sooial · o aproveitamento de todo 

bem improdutivo ou explorado sem correspondência com as necessidades de 

habitação. trabalho e consumo dos cernros de população a que deve ou possa 

suprir por seu destino econômico": 

Com1iderando ainda que a desapropriação da área em questão s& 

destina à perfuração de um poço tubular na "sede" deste Municípiode ltainópolis, 

que irá beneficiar a cidade e as localidades adjacentes, levando água à população 

que dela necessitar; 

Considerando que pelo preceito constitucional, é obrigaçã,o prioritária 

do poder público disponibilizar água ao alcance da população; 

Considerando que o terreno ora desapropriado fica localizado em uma 

área estratégica e compatível com a necessária edificação do projeto do 

Executivo Municipal já aprovado para perfurar e equipar um poço na "seden deste 
Munidpiode ltainópolis, como é a pretensão no presente caso; 

Considerando a urgência que a. administração municipal tem de 

promo\l'er a pertu,ração e equipação do referido poço, sob pena dos recursos 

destinados a tal finalidade serem desconstituídos no ordenamento orçamentário 

vigente; 

Considera,ndo por fim , que o embasamento legal para fins de 
desapropriação está perfeitamente configurado, ante o fato de constituir dever de 
Poder Público a ordenação do uso das propriedades no Município de ltainópolis 
em prol do bem-estar dos seus habitantes, ainda mais quando o Município nac 
tem a propriedade de outro imóv,el naquela localidade compallvel com as 
dimensões flsícas necessárias para a perfuração de um poço naquela localidade, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública , para fins de 
DesapropriaÇão, um lote de terra mediodo 100 (cem) metros quadrados, com a 
seguinte desa1ç;ão de perímetro: Vértice Vl, de coordenadas N=9.174.613,316 
m e E=226.355,159 m, deste, segue confrontando com as Terras do Sr 
VALENTIM LUIZ DANTAS, com os seguintes azimutes e dl.stand as: 129°16'12" e 
10,00 m até o Vértice v2, de coordenadas N=9,174.606,987 m e 
E=226.362,901 m; deste, segue confTont.indo as Terras do Sr VALENTIM LUlZ 
DANTAS, com os seguintes azimutes e distânciaS: 219ª16'12" e 10,00 rn até o 
Vértice V3, de coorden.idas N:9.174.599,425 me 1E=226.356,571 rft; deste, 
segue confrontando com as Terras do Sr VALENTIM LUIZ DANTAS, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 309°16'12" e 10,00 m até o Vértice V4, de 
coordenadas N=9,174.605,575 m e E=226.348,829 rn; deste, segue 
confrontando com as Terras do Sr VALENTIM LUIZ DANTAS, com os seguintes 
atlmutes e distâncias : 39°16'12" e 10,00 m até o Véttk:e V1, ponto inicial da 
desc:rtçl!o deste per/metro. a ser desmembrada do imóvel na sede deste Município, 
em nome do Sr Valentim Luiz Dantas, reglstrada sob n° 13.131 tis 232/233 do 
livro 3-16 no cartório 1º ofício de Picos-PI. com os seguintes llmltes: ao Norte: Sr 
VALENTIM LUIZ DANTAS; ao Sul: Sr VALENTIM WIZ DANTAS; ao Leste: Sr 
VALENTIM LUIZ OANTAS;ao Oeste: Sr VALENTIM LUIZ ONfTAS, como consta da 
documentaça,o anexa. 

Art. 2" A destinação da érea desapropriada é para a perfuração de um 
po90 na "Sede" de ltainópolis/PI, visando a implernentaçao do sistema de 
abastecimento de água para as familias da cidade e comuniclad,es adjacentes , 

Art. 3" Fica a érea desapropriada imediatamente integrada ao 
patrimônio püblico imobiliário do Municlpio, de ouja área desde jé toma posse­
mansa e pacifica do referido imóvel , devendo o Cartório Único de Notas e 
Registros de Imóveis de ltainôpolis, nos termos do art. 167, Inciso 1, alínea 34, da 
Lei n" 6 .015173, Lei dos Registros Públicos, fazer a devida averbação da área 

desapropriada é margem do assento e lavrar a competente Escritura Pública de 
Desapropriação. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta desapropriação, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), conforme avaliação, correrá por conta da dotaça.c 
orçamentária própria, rujo valor depositado previamente ficará à disposição do 
desapropriado ou de seus herdeiros, pelo prazo máximo de 05 (cinco) ano.s, em 
conta bancâria com rendimentos. aberta junto ao Banco do Brasil. 
especificamente para tal fim, devendo ser movimentada na forma da lei , com a 
habtlitaçao prévia dos interessados junto a esta Prefeitura Municipal , para a 
efetiva quitação da desapropriação retro mencionada. 

Art. 50 Tend,o o desapropriado ou seus herdeiros interesse em doar a 
sua. cota parte do referido terreno ao Munici pio de llainOpolis, devem requerer por 
escrito e habilitar-se junto a esta Prefeitura Municipal, devendo assinar o termo de 
concordância. 

Art. 6° O desapropriado ou seus herdeiros, interessados em receber o 
valor da indenização da desapropriação, devem requerer por escrito e habilitar-se 
junto a. esta Prefeitura Municipal. devendo apresentar os seguintes documentos: 

1 - Fotocópia do RG e CPF, inclusive dos cônjuges; 

li - Certidão de Casamento: se casado, separado ou divorciado, 
apresentar a. original ou fotocópia autenticada; 

Ili - Pacto ante.nupcial reg istrado, se houver: 

IV - Certidão de óbito, se falecido o titular ou herdeiro; 

V - Certidão de regularidade fiscal do imóvel emitida pela Secretaria da 
Reoeita Federal; 

VI - CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural ; 

VII - 5(cinoo) ültimos comprovantes de pagamento do ITR . Imposto 
Territorial Rural ; 

VIU • Última DITR • Declaração do Imposto sobre a Propriedade Rural. 

Art. 7°Revogadasàs dispo.sições em contrário. este Decreto entra em 
vigor nesta data. 

Registre-se em livro próprio, Publique.se e Cumpra-se. 
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f~ \ PREFEIT,..URA DE 

\llJITAINOPOLIS 
Gabinete do Prefeito Municipal de llainópolis, 22 de agosto de 2018. 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO: 

Certifico, que este Decreto foi numerado, registrado e enviado ao Oiãric 
Oficial dos Municíp.ios para a publicação, nos termos da leg islação. 

ltainôpolis, 22 de agosto de 20~ 
(~ô . 

Evpedifo R"n. Camoos Hdi. 
4CIIH &P!O DI: IIDMI mq,,õ>.n 

Secretário Munlclpar ae 'SIIIIIN...,_.Ó e Planejamento 

. ~ ,, 
,~, PREFEl~URA DE { } 

ti. ITAINOPOLIS -~ 
DECRETO fvO 031. DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

"Declara de Utilidade Püb/ica. para fins 
de Desapropriação, o imóvel descrito no 
art. 1°, visando ~ perruraçao de um poço 
tubular na local1idade "Morro da Cobra". 
zona rural deste Mu,nicipio de ltainópolis, 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÓPOLIS, ESTADO DO PI.AUÍ, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art 69. V e VI da Lei Orgânica do 
Municlpio, combinado com o art. 5°, inciso XXlrv da Constituiçao Federal e ainda 
nos tennos do art 5°, letras "i", ·g· e "h", do Decreto - Lei Federal n" 3.365/41 e 
da Lei nº 4.132, de 10-09-1962; 

Considerando ser a desapropriação por necessidade pública e de 
relevante interesse social e da saúde pública; 

Considerando, que a legislação acima autoriza ao Prefeito Municipal 
desapropriar imóvel mediante Decreto; 

Considerando que, nos termos do art igo 2°, inciso I, da Lei Federal n" 
4 .132, de 10/09/1962, considera-se de interesse social ·o aproveitamento de todo 
bem improdutivo ou explorado sem correspondência com as necessidades de 
habítaçao, trabalho e consumo dos centros de população a que deve ou possa 
suprir por seu destino econômico"; 

Considerando ainda que a desaprop.riação da área em questão se 
destina à perfuraçao de um poço tubular na localidade "Morro da Cobra•, zona 

rural deste Municipio de ltainópolis, que irá beneficiar a comunidade e as 
localidades adjacentes, levando água à população que dela necessitar; 

Considerando que pelo preceito constitucional , é obrigação prioritária 
do poder público disponibilizar água ao alcance da população; 

Considerando que o terreno ora desapropriado fica localizado em uma 
área estratégica e compatível com a necessária edificação do projeto do 
Executivo Municipal já aprovado para perfurar e equipar um poço na localidade 
"Morro da Cobra", zona rural deste Municipio de ltainópolis, como é a preten,sao 

no presente caso; 
Considerando a urgência que a administração municipal tem de 

promover a perfuração e eq,uipação do referido poço, sob pena dos recursos. 
destinados a tal finalidade serem desconstituldos no ord'enamento orçamentário 
vigente; 

Considerando por fim, que o embasamento legal para fins de 
desapropriaçao eslá. perleitamente configurado, ante o fato de constituir dever da 
Poder Pübllco a ordenação do uso das propriedades no Município de ltainópolis 
em prol do bem-esuir do:;i seu:;i habibmte:;i, ainda mais quando o Munialpio não 
tem a propriedade de outro imóvel naquela localidade compatlvel com as 
dimensões tisicas neoessàrias para a perfuração de um poço naquela localidade, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de 
Desapropriação, um lote de terra medindo 400 (quatrocentos) met ros quadrados, 
com a seguinte descric;âo de perímetro: Vértice V1, de coordenadas 
N==9.167.177,o,22 rn e E=229.639,047 m, deste, segue confrontando com as 
Terras do Sr PEDRO LlHS DANTAS, com os seguintes azimutes e distt!nctas: 
0°42'29"' e 20,00 m até o Vértice V2, de coordenadas N=9.167.197,020 m e 
E=229.639,294 m; deste, segue confrontando as Terras do Sr PEDRO LUIS 
DANTAS, com os seguintes azimutes e dlstt!nd as: 90°42'29" e 20,00 m até o 
Vértice V3, de coordenadas N=9.167.196,773 m e E=229.659,292 rn; deste, 
segue confrontando com as Terras do Sr PEDRO LUIS DANTAS, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 180°42'29" e 20,00 m até o Vértice V4, de coordenadas 
N=9.167.17,&,775 me E=229.659,045 m ; deste, segue confrontando com as 
Terras do Sr PEDRO LUIS DANTAS, com os seguintes azimutes e distâncias: 
90°42'29" e 20,00 m até o Vértice V1, ponto lnldal da descriç!o deste perímetro­
A ser desmembrada do imóvel rural situado na Localidade ftMorro da Cobra", 
registrado sob n° 95, as tis. 21, livro n° 3-1. De propriedade do SrSr PEDRO LUIS 
DANTAS, zona rural deste Munld pio, com os seguintes limites: ao Norte: Sr 
PEDRO LUIS DANTAS; ao Sul: Sr PEDRO L!UIS DANTAS; ao Leste: Sr PEDRO LUIS 
DANTAS; ao Oeste: Sr PEDRO LUIS DANTAS, como consta da documentaçao 
anexa. 

Art. 2" A destinação da área desapropriada é para a perfuraçao de um 
poço na Localidade "Morro da Cobra", município de ltainôpolis/PI, visando a 
implementação do sistema de abastecimento de àgua para as famílias daquela 
localidade e comunidades adjacentes. 

Art. 3° Fica a área desapropriada imediatamente integrada ao 
patrimônio püblico imobi liário do Munioipio, de cuja área desde já toma posse 
mansa e paofflca do referido fm6vel, devendo o Cartório Ünico de Notas e, 

Registros de Imóveis de ltainópolis, nos termos do art. 167, inciso I, alinea 34, da 
Lei nº 6.01:5173, Lei dos Registros Públicos. fazer a devida averbação da área 
desapropriada à margem do assento e lavrar a competente Escritura Pública de 
Desapropriaçao. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta desapropriação, no valor de RS 
500,00 (quinhentos reais), conforme avaliaçao, correrá por conta da dotação 
orçamentária própria, cujo valor depositado previamente flcarà à disposição do 
desapropriado ou de seus herdeiros, pelo prazo má.JCimo de 05 (cinco) anos, em 
conta bancária com rendimentos, aberta junto ao Banco de Brasil , 
especificamente para tal fim, devendo ser movimentada na forma da lei, com a 
habilitaçao prévia dos interessados Junto a esta Prefeitura Municipal, para a 
efetiva quitação da desapropriação retro mencionada. 

Art. 5º Tende o desapropriado ou seus herdeiros interesse em doar a 
sua cota parte do referido terreno ao Municlpio de ltainópolis. devem requerer por 
escrito e habilitar-se junto a esta Prefeitura Municipal, devendo assinar o termo de 
concordância. 

Art. 6º O desapropriado ou seus herdeiros, interessados em receber o 
valor da indenização da desapropriação, devem requerer por escrito e habilltar,se 
junto a esta Prefcltura. Municipal, devendo apresentar os seguintes documentos: 

1 - Fotocópia do RG e CPF. inclusive dos cônjuges; 

li - Certidão de Cacsamento: se casado, separado ou divorciado, 
apresentar a original ou fotocópia autenticada: 

Il i - Pacto antenupcial registrado, se houver; 

IV - Certidão de óbito, se falecido o tíwlar ou herdeiro; 

V • Certidão de regularidade fiscal do imóvel emitida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

Vl - CCIR - Certificado de Cadastro de lm0ve1 Rural ; 

VII - 5(cinco) últimos comprovantes de pagamento do ITR - Imposto 
Territorial Rural ; 

VIII - Última DITR - Declaraçao do Imposto sobre a Propriedade Rural. 

Art. 7°Revogadasàs disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor nesta data. 



116

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 27 de Agosto de 2018 • Edição MMMDCXLVIII116

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 27 de Agosto de 2018 • Edição MMMDCXLVIII

(Continua na próxima página)

f~ \ PREFEIT,..URA DE 

\llJITAINOPOLIS 
Registre-se em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal; de ltainópolis, 22 de agosto de 2018. 

CERTIDÃO: 

Certifico, que este Decreto foi numerado, registrado e enviado ao Diáric 
Oficíal dos Municípios para a publicação, nos termos da legislação. 

ltainópolís, 22 de agosto de 20~. 

€xpedito Rik~ ~~ Nelt 
~F.~ETAPIO OE ADl,IINIS'!AA,;ÀO 

Secretário Municipal df'-lédMIMIIHNção e Planejamento 

,., PREF EllY RA DE 

\ • ITAINOPOLIS 
DECRETO N" 032, DE 25 DE AGOSTO DE 2018. 

"Declara de Utilidade Póblica, para fins 
de Desapropriaçao, o imóvel descrito na 
art. 1°, visando à perfuraçao de um poço 
tubutar na localidade "Chapada da Ema". 
zona rural deste Municlplo de ltaínópolís. 
e dá outras providéncias~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IT.t.lNÓPOUS, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 69, V e VI da Lei Orgânica do 
Município , combinado com o art. 5°, inciso XXIV da ConstituiÇ.ão Federal e ainda 
nos termos do art. 5°, letras "i', "g" e "h", do Decreto - Lei Federal n° 3.365/41 e 
da Lei nº4.132, de 10-09-1 962: 

Considerando ser a desapropriação por necessidade pública e de 
relevante interesse social e da saúde p(lblica; 

Considerando, que a legislaÇ.ão acima autoriza ao Prefeito Municipal 
desapropriar imóvel mediante Decreto; 

Considerando que, nos termos do artigo 2°, inciso J, da Lei Federal n;°' 
4.132 , de 10/09/1962, considera-se de interesse social •o aproveítame,nto de todo­
bem improdutivo ou explorado sem correspondência com as necessidades de 
habitação, trabalho e consumo dos centros de população a que deve ou possa 
suprir por seu destino econômico": 

Considerando ainda que a desapropriação da área em questão se 
destina à perfuração de um poço tubular na localidade 'Chapada da Ema•, zona 
rurali deste Município de ltainópolis, que irã beneficiar a comunidade e as 
localidades adjacentes, levando água à popu,laçao que dela necessitar: 

Considerando que pelo preceito constitucional, é obrigação prioritária 
do poder público disponibilizar égua ao alcance da população; 

CoRalderando que o terreno ora desapropriado fica localizado em uma 
área estratégica e compatlvel com a necessária edificação do projeto do 
Executivo Municipal já aprovado para perfurar e equipar um poço na localidade 
"Chapada da Ema· , zona rural deste Municlpio de ltainópolis, como é a pretensão 
no presente caso; 

Considerando a urgência que a administraçao municipal tem de 
promover a perfuração e equipaÇ.ão do referido poço, sob pena dos recursos 
destinados a ta11 finalidade serem desconstituldos no ordenamento orçamentário 
vigente; 

Considerando por fim, que o emba1:1amento legal para fins de 
desapropriação estâ perfeitamente configurado, ante o fato de constituir dever de 
Poder P(Jblico a ordenaçao do uso das propriedades no Município de ltainópotis 
em prol do bemestar dos seus habitantes , ainda mais quando o Município naa 
tem a propriedade de outro imóvel naquela localidade compatlvel com as 
dimensões físicas necessárias para a perfuraç:lo de um poço naquela localidade, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Publica , para fins de 
Desapropdação, um lote de terra medindo 400 (quatrocentos) metros quadrados. 
com a seguinte descrição de perlmetro: Vértice V1 , de coordenadas 
N•9.174.,560,767 m • E-217.465,647 m , deste, segue confrontando com as 
Terras do Sr RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, com os seguintes azimutes e 
distancias: 3º43'46" e 20,00 m até o Vértioe V2, de coordenadas N=S.174.580,725 
m e E,,,217.466,948 m ; dest.e, segue confrontando as Terras do Sr. RAIMUNDO 
PEREIRA DA SILVA, oom os seguintes azimutes e distancias: 93º43'46" e 20,00 
m até o Vértice V~. de coordenadas N"S.17.,579,424 m e E•217.486,905 m ; 
deste, segue confrontando com as Terras do Sr RAIMUNDO PEREIRA DA 
SILVA. com os seguintes azimutes e distànoias: 183°43'46" e 20,00 m até o 
Vértice V4, de coordenadas N=:9.174.559,466 m e E""217.485,60S m ; deste, 
segue confrontando com as Terras do Sr RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, oom 
os seguintes a:tlmutes e distáncias: 273"43'46" e 20,00 m at.é o Vértice V1 , ponto 
Inicial da descrição deste perimetro. A ser desmembrada do imóvel rural situado 
na Localidade "Ema·, zona rural deste Município, com os seguintes !Imites: ao 
Norte: Sr RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA;ao Sul : Sr RAIMUNDO PEREIRA DA 
SILVA: ao Leste: Sr RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA; ao Oeste: Sr RAIMUNDO 
PEREIRA DA SILVA, como consta da documentaçao anexa. 

Art. 2° A destlnaçao da área desapropriada é para a perfuração de um 
poço na Localidade "Chapada da Ema", municipio de ltainópolis/PI, visando a 
implementação do sistema de abastecimento de água para as famílias daquela 
localidades e comunidades adjacentes . 

Art. 3º Fica a área desapropriada imediatamente integrada ao 
patrimônio público imobiliário do Municlpio. de cuja área desde já toma posse 
mansa e pacifica do referido imóvel, devendo o Cartório Único de Notas e 
Registros de Imóveis de llalnópolis, nos termos do art. 167. inciso 1, atrnea 34 , da 
Lei nº 6.015173, Lei dos Registros P(Jblicos, fazer a devida averbaçao da área 

desapropriada á margem do a.ssento e iavrar a competente Escritura Pública de 
1Desaproprlaçao. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta desapropriação. no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), conforme avaliação, oorrerá por conta da dotação 
orçamentária própria, cujo valor depositado previamente ficará à disposição do 
desapropriado ou de seus herdeiros, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, em 
conta bancária com rendimentos, aberta junto ao Banco do Brasil. 
e1:1pecificamente para ta l fim, devendo ser movimentada na forma da lei, com a 
habilitação prévia dos interessados junto a esta Prefeitura Municipal, para a 
efetiva quitação da desapropriação retro mencionada. 

Art. 5° Tendo o desapropriado ou seus herdeiros interesse em doar a 
sua cota parte do referido terreno ao Municlpio de ltainópolis, devem requerer por 
escrito e habilitar-se junto a esta Prefeitura Municipal, devendo assinar o termo de 
concordancia. 

Art. 6" O desapropriado ou seus herdeiros, interessa.dos em receber o 
valor da indeni:zaçao da desapropriação, devem requerer por escrito e habilitar-se 
junto a esta Prefeitura Municipal, devendo apresentar os seguintes documentos: 

1 - Fotocópia do RG e CPF, inclusive dos cônjuges; 

11 - CertidAo de Casamento: se casado, separado ou divorciado, 
apresentar a original ou fotocópia autenticada ; 

Ili - Pacto antenupcial registrado, se houver; 

IV- Certid:lo de óbito, se falecido o titular ou herdeiro; 

V - Certidão de regularidade fiscal do imóvel emitida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

VI - CCIR - Certíficado de Cadastro de Imóvel Rural; 

VII - 5(clnco) últimos comprovantes de pagamento do tTR . Imposto 
Territorial Rural; 

VIII• Última OtrR - Declaração do Imposto sobre a Propriedade Rural. 

Art. 7°Revogadasàs disposições em contrário , este Decreto entra em 
vigor nesta data. 

Registre-se em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se. 
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f~ \ PRE FEIT,..URA DE 

\llJITAINOPOLIS 
Gabinete do Prefeito Municipal de I1ain6polis, 22 de agosto de 2018. 

~cÍLOPESMOREIRA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO: 

Cer1ifico, que este Decreto foi numerado, registrado e enviado ao Diária 

Oficial dos Municlplos para a publicação, nos termos da legislação. 

ltain6polis, 22 de ~~~-~~r( __, ~ 
•·,. f •rlJK~""" · 
-: :p;; ~PtCllHt'YI'"•-; ,.~à-, 

Secretário Munlc,lpal cN Adl\llMàtraçio e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

TERMO DE HOMOLOGA ÇÂO E Al>JUDJCAÇÂO 

O Prefeitb Municipal do Morro do Chap~ do Piaul., Estado do Piauí, no uso de. 
suas atrlbulçiJes legais, após e:xamt11ar mlnuclosame11te a docume11taçifo relati'l(I à TIHll4i4 k 
Preços & • ,()3/2018 e tendo em vista o que (;ugere a Comi.s.são Puma11ente de licitm;iio da. 
Prefeitura; 

RESOLYE: 

Concordar oom o Laudo de Julgamento apl"CSefllado pela Comissão Permanente de. 
Liciltlçã,o e H O M O L O G A R. para que surta seus legais e jurídic{)S efeitóS, ó 

julgamento da mencionada Ton11lli11 lle .Preços. Assim, deJ.ermino a A JJ J lJ l> J C A Ç Â O 
ao licitante 11encedor do certame, ou uja, a empres-a: CONSTRUIORA P2 .LTDA.. CNP J N' 
04.052.287/0001-54, Rua Ruí Barbosa, nª 68/s:u.l-Edijicio Ouwill Miranda, Sala 517, Cenll'ó­
Tereslna-PI. 

Morro do Chapéu do Piaui (PJ), 21 de Agosto de 20/8. 

M4rcos Htwrlq•e Portts Rtbllo 
Prefeito Municipá/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUf 

O l'cegoelco do Mmic.lpio do Morro do Clu,p,lu do 1'1auJ dBclDca p>cD que possD s,u: 
conhecido p,,lo público .., g<0cal e pec.s fins dt, int.iJDoçAo ,,. conh<Oci1D<Onto di:>.s 
i.nt.ereasados , o e x t _citt.o re.,-.umido CM AA.nmia.cAo do l!regAo pc,esenc.iDl nº 0JB/201.8. 
OA?ITO: •qu.i.siç.fo ae equip,u,<tntoa odont-olõV.icos- (itens r"""4nsscentes), de,tioados " 
Secretaria Mm.lc:lpal de S..lld• do H.orco do Otap,}u do P:lauJ pe.r., a t,mder ,u; necessidade~ 
das BquJ.pes de Sallds Bucal . 'fll'O: //6noc Preço ~ e item . 11111.\ m .uuwrc:AC&O: 
2.J/01/2011. - uau.: L<!:I n• 10 . 520102 sabs1diadil pela Lei 11. 666/93 e poseerlor,i.s 
,iltecaçdeB, ~ Coaplem<tntar n" J23/06. ----F IDi' OLIVU"AA NASClHUJ'O- la 1 Ul; 

c».r n• ZJ.90. 9í t /lNll)1·J•. 

Horr<> CIO Cl>ap6U dO Pia.oi , .,. 2l de ~u, ~ 2019. 

~lo do• S.oto-1 1u;·,10jio 
~ i ro 

, ' 1 ; i,., PREFEIT'URA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PlAUf.PI ., 
Av. Sinto Al'ltlilio, 210 • -C4t!IN) • CE~.: M.-.000 • Vila N<ml cio Pitwf,t>t 

E-ffl.it l)l!M!'m@ibol.com.bt I FoM: (89~:J7-oo68 
CM'J IP, CIUU.IWOOOH7 

EXTRATO CONTRATUAL 

NÚMERO DO CONTRATO: 053/2018 

OBJETO: O :presente contrato tem por oQjetD a contratação temporária da Prof~ em razão 
da conces.são de Uoença para tratamento de saúde à José lrlsmar Bento Leal. 

COl\o"TRATANTE: MUNiciPIO DE VILA NOVA 00 PIAVÍ - PI, pcssoajurldk:a de diroi.to 
público mlerao, inscrito »o CNP J/MF de rf O 1.12.614/000 l ·97, com. sede Wl Avenida San.to 
Antônio, nº 210, Centro, Vila ova do Piauí - PI. 

CONTRATADO: MARIA FRANCJNEIDE LEAL, bmileira, solteira, ProfCilllora, portador da 
Cédula de Identidade de o• 2.920.088 SSPIPI, iascrito no CPF de-..• 036.572.453-08. 

VIGtNCIA; O presente contnto terá pram de vig!ncia cquivaleole a 04 (quatro) meses, iniciando­
se em 011081'2018 à30/I l/2018. 

RE IUNERAÇÃO; RS 2.455,35 (doi wil, quatrooeotos e cioqueo.la e cioco reais e tri.o.111 e cloro 
cenlavoo) 

FONT.E D.E RECURSO: F DB:B - 40% 

Vila ova do Piaul.- PI, 06 d.e agmto de 2018. 

l'REJ.l:J.TO MUNICTPAL lldi_lsoo Edmundo de Brito 

KXTRATO CONTRATOAL 

NÚMERO 00 CONTRATO: 05w'l018 

OBJETO; O pre.,c:ute contrato tem por objeto a conlrlllçio de servidor pm excn:icio do cargo de llllXiliar 
ele Serviços Gerai!, fitando vi1lculado li Sectetari1 Municipal. de educaçlo, em •rado de coocesslo de: 
auxilio-doença para a servidon HELENA PRANCLSCA DE CARV AUIO LBAL, pelo Vila Nova PRBV. 

CONTRA TANrE: O MUNiciPIO DE VILA NOVA DO PIAUÍ- PI, pc:Moa jurtd.ica de direito públiro 
interno, inscrito no CNPJIMF de nº 0l.12614/0001-97, com sede na Aveaída Santo Antõnío, nº 210, 
Centro. rep!'C)Clllado neste ato po.r seu Prefello MD.Dicip.d EDILSON EDMUNDO DE BRITO, bmíleiro, 
casado, ponador da Cédll1a de Identidade de n• 1.176.125 SSP/PI, inscrito no CPF/MF de nº 412.137.m-
72, com endereço prom.sional naAvimidaSanto Antônio, If 210, Vila ova do Piaul-PI. 

CONTRA T Al>O: MARlSNETE DE BRITO SILVA. brasileira, casada inscrlta no Cl'F de n' 049.222.873-
61, por1111ora da Cédula de ldemidadt de n• 3.336.812 SSP/PI, residente e domiciliado na cidade Villl NoW1 
doPiaui 

VJGt, CIA: O pl'ffll!le contrllo tai praro inicial de vigfooia por 04 (quatro) meses, iniciand0-5e em 
01/08/2-018 eencernnderse em 30/l l.r2018, podendoserpronogado por igual período, casosejuk in~ 
ela adminit!tnçio. 

RBIUNERAÇÀO; A~ pelos serviçoo preslldoil 00m:.\pólldert a importância de R$ 954,00 
(noYeccntos e cinquenta e quatro m), a ser pago até o décim.o dia útíl do mês seguinte à prcsllçi.o do 

~. mediante deposito cm 00II1ll bancérill, e aija fonte de pagam1:11to é o FUNDES - 40%. 

FONTE DE PAGAMENTO: FUNDEB-4l1¾ 

Vila Nm do Piauí - PI, 01 de qosto de W18. 

PREFEITO MUNICIPAL e.dilson Edml.dldo de Brito 


